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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do aÍ. 41, §3', da Lei
Federal no 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do

interessado ou quem o represente. dados de identiÍicação. endereço completo, telefone, e-mail, data,

assinalura do interessado ou representante. documento que comprove aptidão do signatário para

representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar
(CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para

realização do certame, se lor o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
lorma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inqueslionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art.
2l da Lei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação. não podendo as licitantes, em qualquer
hipótese. alegarem descoúecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇOESGERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que satisl'açam as condiçôes estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de
Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação. habilitando ou não os participantes. em conformidade com as
exigências do Edital:

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os Íàtores do ,'Critério de Julgame
constantes do item 08 deste instrumento;
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3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a serem tomadas:

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente

licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a dirulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do

qrudro prOp.io de avisos ãa Comissão Especiai de Licitação, pelo e-mail in-stitucional da Unidade

Escolar, Diário oficial do Estado - DoE e Diário oficial da união. se for o caso, bem como

veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são paÍe integrantes e

inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos

legais:

Termo de Reierência

ANEXO II Carta de A da Documenrescn

ANEXO III Declara ão de Su do Editatet

ANEXO IV Carta Pro sta

ANEXO V Com rovante de Recibo de Edital

ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administ Estadual

-I - DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal. poderá representar mais de

um Iicitante.

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação:

a) As Empresas em RecuDeraÇão .ludicial que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial
comDetente. que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprovaÇão de acolhimento
iudicial do Plano de Recuperação, nos termos do art. 5 8 da Lei Federal nol1.101/05. em caso de
rccu
extra udicial

udicial ou homolo ao udi ial do Plano de
de lorma a ssibilitar a habilit de maior núrmero de em
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4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão

ou entidáde da administração pública Federal. Estadual ou Municipal, e' Empresa que esteja

,urp"nru de licitar junto à §uperintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de. Estado da

Àd,,inirt.uçao do Êstado de 
-Goiás, 

circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta

condição, à pena prevista no art. 97. parágrafo únicõ. da Lei Federal n" 8.666/93. Este veto ocorrerá

em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da.licitação' bem assim a

..p..ru ou instituiçào da qua'i tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente

ticitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas'

4.5 Quando da participaçào de enipresa tllial em nonre próprio. son]ente será aceita se

.,,p.Àru..n,. nuio.izada iela nratriz. salro por determinação estatutária, que também deverá ser

co'Àprovada. Neste caso. tocla clocunrentação exigi<1a constante do item 05 - Da Documentação,

destà Edital. deverá ser referente à matriz. sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os

documentos que comprovem a regularidade liscal e trabalhista da Íilial'

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia. horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preârnbulo do Edital. à Comissão Especial de Licitação, a documentaçâo e

proposta exigidas neste instrumento. etn invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o

iutiituto *OôCUUEN14çÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas

paÍes extemas atém da razão.social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

bONSgl-UO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL DE CzuSTALINA - CONVITE N'005/2020".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma. no horáricl e data estabelecidtls neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelccidas neste lrlstnrmento Conlocatório. com tolerância de 15

(quinze) minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HÂBILITAÇÃO
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CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL DE CRISTALINA

coNvlTE N" 005/2020/cÓDlco DA ESCOLA 52045595
ENVELOPE N' O1 . HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital
em papel timbrado. 0l (uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual. endereço, e-mail. telelbne/celular. etc.. devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas. sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alinrentos licitante com poderes para tal investidura, e c
obrigatoriamente, sob pena de inabilitaçâo da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

onterá.
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sentados em original, por qualquer processo

Comis Es cial de Lici ão da Unidade

da imprensa oficial, nos termos do arl. 32 da

Lei Federal rf 8.666/93.

5.1 .2 Paru Jins de habilitução. ttt Lr, irctntes CONVt DADOS PODERÁO apre s enÍ ar, dev idame nte

homologado e atualizado, cadasoo no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVEfuIO

obrigatoriamente aprcsentdr o CADFOR da SUPRILOG da Secretaria de Estado da

Ádministração do Estado de Goiás - SEAD, sito à Av. República do Líbano, n' 1.945, l' andar'

Setor Oeste - CEP: 71.125-125 - Goiânia GO - Telefone : (62) 3 20 I -65 I 5/65 I 6.

A Licitante regulatmenle cadostrada, que apresentar o CRC - CerÍilicado de Registro Cadastral,

tlevitlamenle alualizado, rtca desobrigacla de tprese,rtur os tlocumentos relativos à Habilitação

J urítlica (item 5.2) exceto le raaeb à Regularitlade Fisca! e Trabalhista (5.3) e Regularidade

Econômico-Fina ,rcetr (5.4), desde que os rek ritlos tlocumentos integraktes do Certificado

estejam aíualizados e em vigência, sendo assegurodo o direilo de apresentar a documentação que

esliver vencitla tto CRC, atualizado e regularizatla tlentro do enveloPe no 01

DOCúMENTAÇ/íO, otr, t'ttr .filrtt cle órg,ão tlLt Estado para emissão do CADFOR, deverá

apresenlar o SICAF ou CAD-157'RO .V L'.\ IC I P,,I L.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Coiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o

mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação ,luridica

A habilitação jurídica será comprovada n.rediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,

outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar aS decisões que julgar

necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das. propostas. inclusive poderes para

recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o recoúecimento de

firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer

interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitulivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
exercicio.
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0 Decreto de autorização, devidamenre publicado. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade tlscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo

aá domicílio ou se<le da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta

emitida pela Piocuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa á Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de CeÍidão Negativa de Débito

em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Debito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa. expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.44012011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação
de CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. nos termos da Lei.

1
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5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações

referentes ao fomecimento de bens pâra pronta entrega, não será exigida da microempresa ou

empresa de pequeno porte. a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) certidão Negativa de Falência c Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não

havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser

apresentada Certidão de todos os Ca(órios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no certame seja da filial. a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificaçâo Técnica

A qualifrcação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaração Í'ornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatorianente. objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter. no mínimo: o nome da empresa,/órgão contratante, o
nome do responsável por sua emissão e telelbne para contato, caso necessário. A Comissão de

Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a

autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.(r Das Decla raçires

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES
conforme modelo constante do Anexo Il e [1.

a) Carta de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e declarações,
confomre modelo Anexo II cleste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital. conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.
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b) Alvará da Vieilância Sanitária. emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço
de[nspeçãoFedera[_SIF,r-roprazoestabelecidooficialnente.@
aota para o seu funcionamento regular e comercializacão do Droduto pertinente ao obieto da
licitação (alimentos de oriqem veqetal. animal. mineral ou processado). O Alvará mencionado
acima terá validade até o dia 31/12 do ano da contratação.



SecretaÍia dê
E tado da
Edu(ação

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte. em cumprimento ao § l" do artigo 43 da

Lei Complementar n" 123/2006. alterado pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014,

caso l.raja alguma restrição na comprovação da regularidade flscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da docun.rentação, contados do momento em que

o proponente for declarado o vencedor do cefiame, prorrogável por igual período, a critério da

administração, para a regularizagão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de

Licitação em ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularizaçâo.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666/93.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão
Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita. quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se
necessarl0

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
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5.9 Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou
quaudo houver alteraÇào contratual que altere os dados da empresa. tais como: endereço, categoria.

quadro societário. objeto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada" emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos

últimos 06 (seis) meses. constando no relerido documento a sigla ME ou EPP.

5.10.1 O tratamento lavorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo
que estâ contenha alguma restrição.

5.1 I Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por caÍório
competente, ou solicitado a devida autenticaqão pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do certame, rrreferencialmente em até 01 (um) dia útil, antes da data
marcada oara abertura da licitacão.
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6.1 A licitante deverá formalizar sua DroDosta levando em consideracão os DreÇos estimados
orçados pelo Conselho Escolar Colégio Estadual de Cristalina. conforme Anexo I - Termo de
Referência, para fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único
envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇAO, impressa em papel tin.rbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ,
Inscrições Municipal e/ou EsÍadual. endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em linguagem clara,
sem rasuÍas, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a
clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas
rubricadas. sendo a última página. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante
com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e
seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em
Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do
Art.6", inc. XCI, do Regulamento do Código Tributario do Estado de Goiás - RCTE, que concede
iser.rção de ICMS nas operações e prestações internas. relativas à aquisição de bem, mercadoria e
serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado. dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução
ser demonstrada no documento fiscal."

6.1 .2 As licitantes deverão apresentar sr-las propostas cor.r.r todos os tributos inclusos. bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento clas exigências do Edital e seus
Anexos. Restando limpido que, para fins de participação no certame, pâra as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serâo consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual. a contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,
expressamente, no documento flscâI. destâcando. em seu histórico, esta isenção, visto que a
Secretaria de Estado de Educação não e contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preçÕ para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e,
por extenso global.

6.3
Mi
www.receita.fazenda.gov. br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do
contrato, o nome completo de seu represent ante legal. a posição que ocupa no contrato social, s
nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do s
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6.6Deverádeclararexpressamenteoprazodevalidadenãoinferiora60(sessenta)diascorridos

"""f"rr* 
*oaao Anexo IV, a contar da data de sua apresentação'

6.Toserrosdesomae/oumultiplicaçào.eventualmenteconÍiguradosnaPropostaComercialdas
empresas licitanres. ,.rao .orliàiãor-iãio co*irrao Julgadora-de Licitações da unidade Escolar'

HavendodivergêncÍaentreopreçounitárioeopreçototal.prevaleceráopreçounitárioeototal
será corrigido, sendo que no .u.ó d. valores expressos em álgarismos e por extenso, prevalecerá

6.5 Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a

empresa é correntista.

este último.

6.8
obi

6.13 O Valor estimado da preseutc licitaçào ó o collstante do Anexo I Termo de Referência

7- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓNTOS

7.1. Na data. hora e local designado nesre edital, em ato público, a cOMISSAO ESPECIAL DE

LICITAÇÀO receberá em envelopes distintos e lechados ou lacrados contendo, os documentos

exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes

à fase de habilitação que. após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a Comissào .lulgue necessária. poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de
Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encamiúando por e-mail institucional às

6.gEmnenhumahipóteseseráadmitidacotaçãoparcialenrreferênciaaoquantitativototaldos
objetos requeridos neste irrttu.""t", o""tião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)

que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontr4lacõgs tgtal e parcial .dg o.Dieto..deste Edital,

ficandoalicitanteobrigadu,pffiEstadualdeCristalinapeloexato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação'

6.11Nãoserálevadaemconsideraçãoapropostaquenãoestiverdevidamenteassinadapor
;;;;;;*;à. ".pr"ru 

licitante com poderàs dividamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta

Licitaçao, salvo quando upr.r.ntá. omisiões simples e irrelevantes para entendimento da proposta

.lo, p.o..ai.enio licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a

criterio da Comissão, ser relevada.

lt

s

paÍlclpantes
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7.3. Oconendo a hipótese prevista no item anterior,
permanecerão, devidamente lacrados. sendo rubricados
ficando em poder daquela até que seja iulgada a habilitação

os envelopes contendo as propo§tas

pela Comissão e licitantes presentes,

7.4. Será procedida a abertura dos enr,elopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo

recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recuÍsos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostâs das licitantes inabilitadas'
devidamente rubricados, até o término do periodo recursal. de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei Federal n" 8.666/93. e serâo derolvidos. no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao

julgamento da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas

Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitaçào noderá pr<lmove r dilisências em oualquer fase da

licitação, nos termos do § -1". do rrt. J3 da Lci Fctlcral 8.666/93 .Í) ara esclarccimentos e

dúr'idas.

08 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o

art.45 da Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1
ó.3.

O julgamento será realizado corn base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar EEUIssgJqL!9!9, desde que atenda

a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em Iote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condições
e prazos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo cont as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios. simbólicos ou abusivos:

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou mÍi.rca, ou oferta de
vantagem baseada nas propostas das demais [icitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3", § 2. da
Lei Federal n'8.666/93. Persistindo o enrpate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio,
em ato público. para o qual todos os licitantes serào convocados, consoante §2'do art. 45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.
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g.4 Será desclassificada a proposta. cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo I -^Teimo de Reierência. ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anula,r- seus atos na licitação em

conformidadJcom o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal no 8'666193'

g.7 o julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado,

em sessaJpública que será marca<io para tal fim. desde que presentes todos os licitantes

habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA

Julgamento de resultado enviacla (r,ia E-mail institucional) a todos os participantes,

put[cando o resultado no Diário oficial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n'
8.666/93).

secretâÍia dê
Ertado da
Educação

g.3.1 uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a comissão

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.1

8.2

9 - DOS RECI.]RSOS ORÇAMENTÁRJOS

9.I A prescntc licitação correrá a cottta dos scguitltes Rc'cursos Orçamcntários:

. Dotação Orçamentaria: 2020.240r. 12.3 62.1 008.20 I 9.03. 109.90 - FNDE

2020.t7 50.12.362.1 008.20 I 9.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Valor total estimado: RS 13.795'00 (dezoito mil, setecentos e noventa e cinco reais)

10 - DA HO\{OLOGAÇÂO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.l Transcorrido o pl'azo recursal e decidido os recursos eventualmente. interpostos, o processo

licitatório será subrnctido à apreciaçào do CONSELHO ESCOI,AR COLEGIO ESTADUAL DE
CRISTALINA, para ad.iudicaçào rio (s) sr'u (s) ploduto (s) à (s) licitante (s) I encedora (s) e

homologação cla licitação. cont ocimdo-st- ap(rs. para respectiva (s) assinatura do contrato.

II . DO CONTRATO, DA EXtrCUÇÀO E DA FISCALIZAÇÃO

unidadc de acordo com a demanda mensal tcndo em vista o cenário de a

l3

ande

#

l1.lO fomecimento deverá ser executado conlorme Anexo I - Termo de Referência.

l1.l.l Ouando do fornecimcnto. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para
menos, bem como as datas Dodem scr modificadas de modo que atendam às necessidades da

pelo Corona r'írus (Covid-19).
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11.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis' contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contratação, somando com a previsâo de possibilidade de prorrogação de prazo' de acordo com o

qu" estaúelece o art. 64, caput e § 1". da Lei Federal n" 8'666/93'

11.2.1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
j P.ouu de regularidade junto ao CADIN ES'TADUAL - Cadastro Informativo dos

Créditos não-quitados dé Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei

Estadual n" 19.7 5412017 :

b)CertidãoNegativadeSuspensãoe/oulmpedimentodeLicitarouContratarcoma
Administraçãã Pública, no, t...o. do §4', art. 5, do Decreto Estadual n" 7.42512011.

ll.3os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para

,".if,"uçào de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta

verificaiao, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso

contrarià, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se

necessário, para atender aos requisitos mínimôs descritos. sob pena das sanções legais cabiveis ao

caso.

ll.4A execução do contrato tleverá ser acompaúada e Íiscalizada por um representante da

administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolaÍ'

11.5As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o conselho Escolar e a

proponente iencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições

àstábelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.6A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões do fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1o do AÍ. 65 da Lei n"

8.666193.

I 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

11.8 Se a licitante vencedora deixar de tlmrar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o CONSELHO COLECIO ESTADUAL DE CRISTALINA poderá, nos termos do

§ 2", do Art. 64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes,

observada a ordem de classifrcação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da

primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

12 - DO PRAZO DE ENTRI,]GA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALTZAÇÃO E DA
ENTREGA PROVISÓRIA E DEFINITIVA

12.1 O fornecimento deverá ser conlorme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem
de Fomecimento. sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato
Presidente do Conselho Escolar Cológio Estadual de Cristalina.
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12.2 Se a licitante vencedora deixar de tbrnecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

pr"".,uú.f..iaur. sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislaçâo pertinente'

12.3 Será designado uma comissão com 03 (três) integrantes do conselho Escolar ou

Servidores da Ünidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e.aprovação dos

alimentos. com a finalidade de avaliar as amostras. levando em consideração a qualidade, validade e

especificaçao dos prodrúos descritos no Proieto rle Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam

upro"",lur. mediante as conclições p.c-estatelecidas no procedimento de testes. o fomecedor será

desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATo deverá ser acompaúada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de iniormações pertinentes a essa atribuição'

12.4 Caberá à secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de

Educação, a coordenação. supervisão e tiscalizaçâo dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS RECURSO§ ADMINISTRATIVOS :

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do

pertinente procLdimento. nos termos deste instrumento convocatório. e da Lei Federal no 8.666193 e

legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar. perante a administração, os termos deste Edital de Licitação

aquele que. tendo-o aceito sem objeção. vier a apontar. depois da abertura dos trabalhos licitatórios,

faihas ó, inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas

determinados pelo an. 109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação

do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Colégio Estadual de Cristalina,
por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Colégio Estadual de

Cristalina, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua

decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes
para oferecimento de possíveis impugnações. de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir devidamente informados.

SecrêtaÍia dê
Estado dô
Educâção

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo
(dois) dias úteis, contados do recebirnento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIA
LICITAÇÂO.
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l4.lopagamentoseráeÍ.etuadonoprazode30(trinta)diascorridoseefetuadopormeiode
Transferência Bancária ou for cartão de pagamento do Banco do Brasil, contendo as

*rp".,it"r-N",u.Fir"uir.devidamenteatestadasporquemdedireito'umavezconcluídoo
processo legalmente uaotuao p.f o ionselho Escolar ôolégio Estadual de Cristalina' para solução de

1 3.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos

14 .DOPAGAMENTO

regulamentares previstas, o
seguintes limites máximos:

contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obed OS
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seus débitos.

14.2.Somenteseráefetuadoopagan]entodaparcelacontratualexecutadamedianteemissãode
Nota Fiscal devidamente atestadá pã, qu.n] de dlreito. neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Colégio Estadual de Cristalina' pagará' à contratada' o valor do

fornecimento, em parcelas ."rirui, de acordo com o Ediial, e mediante apresentação das certidões

ATUALIZADASde:regularidadefiscaletrabalhistadaContratada,tendoemvistaoseudever'
durantetodaaexecuçãodo"ont,uto'emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todasas
condições de habilitação . quaiir.uçao exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII' da

Lei Federal n" 8.ó66193.
15 - DARESCISÃODOCONTRATO i' .:

I 5.1 conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA

recoúece os direitos da CONTRATANTE eir caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido DiPloma Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8'666191

ensejará a rescisão do piesente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

,r.,u du, formas previsias no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa'

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade comPetente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 A recusa injustificada do ad.ludicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adnrinistração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

'16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

f



I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato' em caso de descumprimento total da obrigação'

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese-de negEu-se a

;il;;; *io.ço au.uuçao, de"tto dt 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II-0,3%(trêsdécimosporcento)aodia,atéotrigésimodiadeatraso'sobreovalordapartedo
fomecimento não realizado;

lll - O,l%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado' por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.lAmultaaqueserefereesteartigonãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralmente

" ""**" e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

16'3Amultadeveráserrecolhidanoprazomáximode-10(dez)diascorridos,acontardadatado
iecebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

l6.4osvaloresdasmultasdemorapoderãoserdescontadasdaNotaFiscal,nomomentodo
;;;;;",;"; de créditos .*i"."r., ""'s"cretaria 

de Estado da Educação, em relação à contratada'

'nu?ormu au tei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

l6.5Asmultaseoutrassançõesaplicadassópoderãoserrelevadas,motivadamenteepor
conveniência administrativa, m"Oia"à ato do Seôretario de Estado de Educação, devidamente

justificado.

l6.6Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodalicitação'adependerda'gravidadedoato
praticado, a Administração poa'"ta optut p"la apticação da pena de Advertênci4 nos termos do
-inciso 

I do art. 87 da Lei Federal no 8.666193'

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR' e no caso de suspensão de

Iicitar a licitante deverá ser deíredenciada poi igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamãnte com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666191 é de competência

exclusiva do secretario de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

p.o".r.o, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser Íequerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

,àffiffi##S.*i6;$$;ãry7f:âü1r.e,o Uffi
17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encenamento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na

serretaÍia de
Eetado da
Educâção

forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual

de 24 dejutho de 2018.
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ig.1. os conÍlitos que possam surgir relativamente ao aj uste decorrente desta licitação, acaso não

puderem ser equacionados de fãrma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

disponíveis, submetidos a -Uitrug"*, na foinl da. Lei. Estadual no 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei comptement"' ii;;;;r;i n. 144, de 24 de jutho de 2018' elegendo-se desde já para o

ce, irrlilamento a caMeú ói coNiu-ra.çÃo, trlppnÇÃo p ARB-ITRAGEM DA

ffi^,i^:rilüt1o ÉbTÃôÜÀr.1ócrvrei, outorsando a esta os poderes para indicar os rírbitros e

renunciando expressamenre a j*iraça" í tot"ti do Poder Judiciario para julgamento desses

conflitos, consoànte Anexo I da Minuta Contratual'

19 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

1g.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do

contrato.

l9'2Apósaapresentaçãodaproposta.nãoseráadmitidaretificaçãoquantoàcotação,ficandoa
;;õ""ári" su;áita às condiçõei, piazo <le entrega, garantia' marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

lg.3Aapresentaçãodapropostavinculaolicitanteproponenteaostermosecondiçõesgeraise
especiais deste initrumento tonvocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas'

1g.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou

parciatmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no

u.t.os au Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no

parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93'

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

t8
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19.5 A ticitante vencedora é vedado transÍêrir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando

obrigada. perante ao CONSELHO COLEGIO ESTADUAL DE CRISTALINA, pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta Iicitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de juúo
de 1993 e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais

diplomas legais Federais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do
Conselho Colégio Estadual de Cristalina da Seoretaria de Estado da Educação.



19.7 O desatendimento de exigências Íbrnrais não essenciais, não importará no afastamento da

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências tbrmais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honirio e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação da Comissão Especial de Licitação do Conselho Colégio Estadual de Cristalina da

Secretaria de Estado da Educação, em contriíÍio.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitaçâo. a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou intbrmação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 01(documentação), documento procuralório e identidade do representante ou
preposto, com recoúecimento de firma e autenticado respectivamente.

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada
no quadro próprio de avisos do Colégio Estadual Olga Aguiar Mohn, localizado na Rua sete de

setembro. 1805 - Centro - Cristalina - GO, bem como, Publicação na imprensa, estando a
Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no horario de 08H AS 11H e das 13h

as 17h ou pelo telefone 61 3612 6450, nos dias úteis.

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO. Conselho EscolaT COLEGIO ESTADUAL DE
CRISTALINA EM 20 de novembro de 2020.

P re s ide r.rt e Comissão Especial de Licitação

t"M o
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I. DOOBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o Íbrnecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar Colégio Estadual de Cristalina no município de Cristalina -

GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no

Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de

transcrição.

2. DADEFINIÇÂOGERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofreÍ alteração, até o limite

permitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos

licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste

edital e na legislação peÍinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres. danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, ir.rclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defe

que possa comprometer a qualidade do produto:

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE CRISTALINA
Rua sete de setembro, 1B0S - Centro

Cristâtina/cO
convite 005/2020
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2.9 No ato do recebimento dos produtos. somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a GoNTRATADA será

comunicada e deverá. de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote reProvado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O obieto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL DE CRISTALINA
Rua sete de setembro, 1805 - Centro

Cristalana/GO
Convite 005/2020
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PREÇOTOTAL
(R$)

PREÇO
uNrr. (Rs)

DISCRIMINAÇ
PRODtTTO (Gêneros

oDO

Alimentícios
TINI
l)

QUANTITEM

Lote 001

RS 9.302,04R$ 10,44

Pct 891

Arroz grão longo Íino tiPo I. E o
produto cor.rstituÍdo de grãos de

anoz (Ori:a S«tiln Z.). classe

longo tlno. submetidos a

beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura,
safra recente. O produto deverá

ser constrtuído de matérias-primas
sãs. limpas e isentas de matéria
terrosa. dr' parasitas e de detritos
aninrais e/ou r egetais.

Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg. contendo a
identificação do produto. data de

fabricaçâo. e data de validade.

0l

R$ s.470,71RS 6,1102 PCT 891

O CARIOCA TIPO 1 - Feijêo
carioca tipo 1, de 1" qualidade
constituido de no minimo de 90% a
980/o de grãos inteiros e íntegros, na
cor característica a variedade
correspondente de tamanho e
formatos naturais maduros, limpos e
secos submetidos a beneflciamento e
classificação de acordo com padrôes
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura Acondicionado em
embalagem plástica de 01 Kg

FEIJ

odo roduto,contendo a identi

f
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o

edtadado(cama
atéade deVAe ddoeaocabrifa pÇ
rica aa dnneaa treg03 meses pÓs

edtou an ropostadrca poMa prod

RS 14.772,78VALOR TOTAL ES]'IMADO DO LOTE

PREÇO TOTAL
(RS)

PREÇO
uNrr. (R$)

DISCRIMINAÇ
PRODUTO (Gêneros

Ão uo

-4limenticios
QUANTLTNI

D
ITEM

Lote 002

R$ 2.842,29RS 3,19

O TIPO ESPAGUETE -

acondicionado em

embalagem resistente de polietileno

atóxico transparente, contendo

O,5OOg, com identificaçáo na

embaÉqem (rÔtulo) dos ingredientes'
valor nutricional, peso, Íornecedor,

data de fabÍicação e validade. lsento

de sulidades, Parasitas, larvas e

materiál estranho. Validade mínima

de 12 meses a contaÍ da data de

entrega. lndicar a Marca do

MACAR

osta deroduto na

com ovos,

89tPCl'0i

Rs 1.095,93R$ 1,23

úIot-Ho oe ToMATE - conce
produto resultante da concentraÇâo
da polpa de tomate Por Processo
tecnológico PreParado com frutos

maduros selecionados sem Pele,
sem sementes e corantes artlficiais,
isento de sujidades e fermentação
acondicionada êm embalagens de

3409, sem estufamentos, sem
vazamento. corrosáo interna, e
outras alteraçÕes. A embalagem
deverá conteÍ externamente os
dados de identificação e
procedência, infoÍmaçâo nutricional,
número do lote, data de validade,
quantidade do produto e número do
registro. O produto deverá apresentar
validade mínima de 10 meses a partir

da data de entrega na unidade
requisitante. lndicar a Marca do

ntrado,

duto na oro osta de

89104

RS 3.938,22VALOR'IOTAL ESI'INIADO DO LOTE

R§ 18.795,00VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

coNSELHo ESCoLAR coLÉGlo ÊsÍÂDUAL DE cRlsrALlNA
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3.2,ParaefeitodejulgamentodoCertame,ocritériodeveráser*MENoRPREÇOPoRLoTE','

conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

acordo com as propostas de orçamento'

3.3 participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme determinação do artigo 7o da Lei Estadual n' 17 92812012'

4. INFORMAÇÔNS TÉCNTC,qS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega' devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência. (obs: a unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de

produto a ser adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na tegislação sobre alimentos, inclusive nas

normas expedidas pela Agência Nacional da vigilância sanitária, pelo Ministério da

Agricultura, Pecuií,ria e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as Seguintes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a in{lorescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie

extemai paÍasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema

anormal; odor e sabor estraúos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas. com vazamentos ou qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em

2)
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas deverão ser imediatas e total

5.2 As quantidades poderão ser aheradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades' As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades'

5.-l

Í) r0v 0cada Delo Co rona vlrus (Covid -19).

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereÇo do colégio Estadual olga Aguiar

Mohn, na rua sete de setembro, 1805 - Centro - Cristalina

6, PROCEDIMENTOSDE FISCALIZAÇAO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão' conforme o caso de

recebimento para fiscalizar. acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as

suas fases. até o recebimento definitivo do objeto. nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no

17.928120t2.

6.2CabeúaoCONTRATANTEprovidenciar,porsuaconta,apublicaçãoresumidado

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art'

6l, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666193 '

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as paltes, podendo SeÍ alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, §

lo, da Lei Federal n' 5.666193 e alterações posteriores'

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de 50 dias, contados a paÍir da data da assinatura, estando

sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

7.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitaçao e qualificação exigidas na licitação;

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTAOUAL DE CRISTALIN
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o prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo

[ - Termo de Referência

8. PACAMENTO

S.lopagamentoseráeletuadonoprazode30(trinta)diasconidoseefetuadopormeiode

Transferência Bancária em conta jurídica ou cartão de Pagamento do Banco do Brasil'

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas peta Equipe de Merenda, uma vez

concluído o pÍocesso legalmente adotado pelo conselho Escolar coLEGIO ESTADUAL DE

CRISTALINA, pam solução de seus débitos:

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo, a descrição

individuatizada dos itens com os seus valores unitário e total, benr como as Certidôes de

Resularid ade Fisca I Federal . Trabalhista . Estadual e Munici nal devidam ente atualizadas.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentaçào, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Colégio Estadual de Cristalina, pagatá, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, nos teÍÍnos do art. 55. inciso XIII. da Lei Federal n'8.666193.

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os s orâ actuados são fixos e lrrea ustál eis durante tod encta contrato

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessiírios ao

cumprimento do presente conlrato;

25

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE CRISTALI
Rua sete de setembro, 1805 - Centro

Cristalina/GO
Convite 005/2020

:l

f

10. oBRTGAÇOESDACONTRATADA

10.'l Transportar, por sua conta e risco. os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.
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10.2 o veícuto de transpoÍe deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal no 15, de 7 de novembro de 1991. Centro de vigilância sanitrf ialsus'

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento. que conterá assinatura do firncionario

que receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado'

10.4 Fazer o pagamento de tributos, segrrros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em

repaÍições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessarlo:

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

1T. OBRIGAÇÔSS UI CONTRATANTE

1 1.1 Acompaúar os produtos fornecidos pela coNTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto

da licitação;

11.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8'2;

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

vigor;

11.4 proibir que a CONTRATADA execute taretàs em desacordo com as norÍnas preestabelecidas

no Contrato;

11.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do reÍerido Diploma Legall

26
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l2.2AocorrênciadequaisquerdashipótesesprevistasnoartigoT8daLeiFederalnoS.666193

ensejaráarescisãodopresenteContrato'sendoqueaefetivarescisãosomentepoderásedarpor

umadasformasprevistasnoartigoTgdaLeiFederalnos.666lg3.Nãoháhipótesederescisãode

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada'

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo'

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla det'esa'

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade comPetente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do anigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções

previstas.

I3 SANÇÔESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustihcado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento lotal da

obrigação,' inclusive no de recusa tlo acljudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese

de ,iegar-se a efetuar o relbrço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

1l - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fomecimento não realizado;

Itl - O,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por

dia subsequente ao trigésimo.
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l3.2.lAmultaaquesereÍêreesteartigonãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, a contaÍ da data do

recebimento da comunicação envia<la pela Secretaria de Estado da Educação'

l3.4osvaloresdasmultasdemorapoderãoserdescontadasdaNotaFiscal,nomomentodo

pagamentooudecréditosexistentesnaSecretariadeEstadodaEducaçãoemrelaçãoàContratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

l3.5Asmultaseoutrassançõesaplicadassópoderãoserrelevadas,motivadamenteepor

conveniência administrativa, mediante ato do secretário de Estado da Educagão, devidamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da ticitação' a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência' nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8'666193'

l3.TAspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoCADFOR'enocasodesuspensãode

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais'

13.g As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo aÍigo, facultada a defesa prévia do intefessado'

no respectivo processo, no pr.vo de 5 (cinco) dais úteis'

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretiirio de Bstado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aPlicação.

1 3.10 Emqualquerhipótesedeaplicaçãodesançõesseráasseguradoálicitantevencedorao

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE CRISTALIN
Rua sete de setembÍo, 1805 - Centro

Cristalina/GO
Convite 005/2020
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14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

Referência, a critério do conselho Escolar Colégio Estadual de Cristalina, para avaliação e seleção

dosprodutosaseremadquiridos,asquaisdeverãosersubmetidasatestesnecessários.

14 CONSIDERAÇOES GERAIS

t4.lTodoequalquergêneroe/ouprodutooÍ-ertadodeveráestarobrigatoriamentedentrodas

especificações solicitadas neste Termo de Referência'

14.2 A paíicipação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste

Termo de Referência, não sendo possivel de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descriçâo solicitada no Edital e seus anexos

14.3 Será punido rigorosamente dentro tla Lei de Licitações e contratos aquele que violar as regras

e condições editalícias. bem como. ofertar gêneros lora das condições solicitadas'

14.4 Será desclâssiÍicado automaticamente na àbertura dà sessâo Dública' o particiDante que

alterar o valor da formâ de disDutâ do certame que foi determinado no Edital e seu§ anexos'

14.5 Não será permitida â subcontratacão do obieto do Dre§ente Termo de Referênciâ.
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.o *** 12020

A 

-(Enlidade 

de Licitação) 
-

Prezados Seúores,

-(nome 
da empresa)-' CNPJ/MF n " . '-s.ed-iada (endereço completo)- ' tendo

examinadooEdital'vemapresentaradocumentaçãoparaã-fomecimentodosalimentos'de
conformidade com o Edital mencionado'

Igualmente, declara que:

a)EstáapresentandodocumentaçãoparaofomecimentodeGênerosAlimentícios'objetodeste

,, 3:;tt penas da lei, que coúece e se submete literalmente ao disposto no art' 55' XIII' da

l.ei Federal n" g.666ig3, ãlrú"çi. a. manter durante todo o fomecimento dos gêneros

alimentícios, todas as .*a?i0.. de habilitação e as exigências de qualificação,

especialmente. no ou. ,"'i.t:.ã ã reguturidaae hscal e trabalhista, e' especificação dos

ALIMENTOS. inclusive o irir'po.to a'euiao - l.s.s..Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução a" p".i(i. àpr*àdas às penalidades previstas na lei. sem prejuízo de

ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante'

c) Declara que a empresa "ã;;;-;;;" 
inidônea para licirar e contratar com o Poder Público' ou

" ír"r"r"*J; ãi."li'" á. ri.i ,t ou contratar com a AdministraÇão Estadual'

d) A CONTRATANTE. quãúo funte retentora' descontará dos pagamentos que.efetuar' os

triburos a que esteja obri;;; i.iu t.gi.tuçao ,igenre. fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais F -,:r^r L^- ^ \

e; que esta á" ucordõ e acata todas as condições previstas neste Edital' bem como as

' 
Àn.tunt", da Declaração de Sujeição do Edital' conforme Anexo III'

Estadocumentaçãoconstituiráumcompromissodenossaparte,observadaascondiçõesdo
Edital

Localidade. aos 

- 
dias de 

-
de 2020.

( assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura'

Localidade. aos dias de de

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE CRISTALI
Rua sete de setembro, 1805 - Centro

Cristalina/GO
convite 005/2020
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Carimbo, nome e assinatura sável Legal da EmPresa'do Respon com poderes para tal investidura'

-,
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A (nome da emPresa)

CONSELHO ESCOL,

da Educação:

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

está de acordo com a Convite n' """'12020-

AR...... . DECLARA que

erá os àlimentos de aco rdo com Às csDec ificircõe s desc ritas no Termo de Refe ren ta

(lcrênctr deAl lmentâção

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações

constantes da documentaçào .-propor,u que apresentar. e que lornecerá quaisquer informações e

documentações "o.plt-"nt-"tJt;í;it"dÀ 
pela Comissão Especial de Licitação;

03 _ Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatóÍias e corretas para o

iã-."it*r," dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornec
consolidado lo Conselho Esctt lirr, unttm ente qoma
Escolaf/SEI)UC

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar' proceder .quaisquer 
diligências junto às instalações da

;;G;; ,r" .""ot,if iaua. . u1..."iror. os quais o licitante mantém transações comercrars'

0T.QueateapresentedatainexisternÍàtosimpeditivosparaSuahabilitaçãonopresenteprocesso
licitatória, assim como qut "'ii 

ti"* aa obrigatoriedade de declarar ocorrências'

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menore§ de 18 (dezoito anos) em horário

noturno de trabalho ou em perigosos ou insatubres condições' não possuindo ainda' qualquer

trabalho de menores a" ro'to"i..r"rs) anos, salvo na condiiao dá aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Localidade, aos dias de de 2020'

Assinatura do ResPonsáve I Legal da EmPresa' com Púeres para tal investidura.
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01- Aceita as condições do presente Edital' do T9rm1 d1 Referência' da Minuta Contratual' bem
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coNVlTE N" 000/2020

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE CRISTALINA

Rua sete de setembro, '1805 - Centro
Cristalina/GO

Convite 005/2020

id CANETAaSonree chremd seoN A pot orlrlb potII o0m ech gareenosam Soso â pcso podT

Razão Social:

CNPJ:

-felelone:

Conta Corrente:Agência: (nome/n')
Banco

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Cargo:
Nome:

CPF:ldentidade:
Nacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Unitario

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

QuantidadeUnidade
Especificações

do
Produto/Marca

Iten'r

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §EM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

- lnformar, no que couber, a aliquota do ICMS'

I I I

f

ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

ede

Endereço:
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- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital'

.Declaroqueavalidadedapropostaéde60(sessenta)diasconidos,acontardadatadeaberturada

.DeclaramosqueospÍodutossãodeprimeiraqualidadeegarantimosasubstituição'semônus,para
a Entidade Escolar, caso não estejanr de acordo com as especificações e padrões de qualidade

licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicaçào do inciso XCI do anigo 6o do Anexo

IX do Regulamenro do Código'T;ü";;;" Estado dá Goiàs tRCTEr. revigorado pero artigo 3o do

Decreto Estadualn" 1.56g120\i';;';;;;';l"nçào do.lcMS nas operações e prestação intemas'

relativas à aquisição de bem, á"riuaoriu e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,

f,rcando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103)'

-DeclaroquenestaPropostadePreçosestãoinclusostodososdemaistributos,encargossociaise
trabalhistas. custos e direitos indiretos. embalagens. seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus oue Dorventura porru*-.""ui. ,obre o iornecimento do objeto da presente aquisição e/ou

;J;;o;;;*" a. ã.orao com todas as norrnas pertinentes à matéria'

exigidos

DA'TAR E, ASSINAR

.1

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTAOUAL DE CRISTALINA
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Convitê 0052020

.Declaramosquetemosplenoconhecimentodetodososaspectosrelativosàlicitaçãoemcausae
nossa plena concordância comas làndiçoes estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos'
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ANEXO V. COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação.doConselhoEscolar(non-redoconselho).oConviten.-l\O2\,paraparticiparde

Iicitação de Fornecimento de Gêneros Alinentícios, conforne Portaria n" 
- 

12020' a realizar.se no

diall202o,às00:00h,noConselhoEscolar(nomedoconselho),nomunicípiode

(Município-GO) --l I de 2020 '

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da EmPresa

ANEXO VI _ MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL
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O CONSELHO ESCOLAR

direito público interno, rep

brasileira. residente

SSP-GO. e no CPF sob o no..

Contrato n." ---J2020 
que celebram o

Conselho Escolar (nome do conselho), por

meio do (Nome da Unidade Escolar) e a

PESSOA JURÍDICA 

-, 
Pda os fins que

especilica. sob as condições a seguir

descritas:

CNPJ N." ........', pessoa jurídica de

ato pela(o) Presidenteresentad() ncste

e don.riciliada neste inscrita no RG sob o no

. doravante denominada CONTRATANTE

e a pessoa jurídica de direito privado cÕm seus atos constitutivos

registrados no (a) JUCEG, sediada em na tnscrlta no

CNPJ/MF sob o no Inscrição Estadual no doravante denominada

apenas CoNTRATADA, têm entre si justo e avençado' e celebram, de conformidade com a Lei

Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal no

13.97812020 que alterou a Lei Federal n" I 1.94712009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio

de 2020 e Lei Federal 11.326106 e alterações. O Contrato n" XÍ2020, conforme Edital Convite

n." X)U2020 do Conselho Escolar .., Processo n." 2020.0000.602.3940 mediante

as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLÁUSTILA PRIMEI RA _ DO OI]JE'[O:

1.1 Constitui obieto deste contrato o fornecimento de gêneros alimenticios pala a Melenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de

àcordo co- as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é

parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição'

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela

legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora é responsável pela qualidade tisico-química e sanitária dos produtos

Iicitados

1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação peÍtinente.

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e

na legislação pertinente.

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL OE CRISTALINA
Rua sete de setembro, 1805 - Centro

Cristalinai GO
Convite 005/2020
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1.6 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do

1.7 Não serão aceitos produtos podres' danificados ou com prazo de validade vencido;

l,8osprodutosqueforamsubmetidosaalguntipodeprocessamento,deverãoestarembaladose
rotulados;

l.gArotulagemdosprodutos,inclusiveanutricional.deveráseguiralegislaçãoespecíficaem
vlgor;

I .10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

1.11 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

i.l2Emcasodenãoconformidade'entreoprodutoentregueeocotado'aCONTRATADAseTá
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao

lote reprovado.

2 - CLÁU SULA SEGUNDA _ DAS OtsruGACÕES:

2.I DA CON TI{.{TANTF]:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompaúar os produtos fomecidos pela coNTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestal os produtos objeto da

licitaçâo;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira'

2.i.4. Proporcionar todas as facilidades pala que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste contÍato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pertinente e em

vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as nolrnas pleestabelecidas
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2.1.6. Comunicar às coNl.ItATADAs irregularidades observadas na execução do fomecimento dos

produtos contratados

2.2DLCONTRATADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contÍato, de acordo com o Anexo I Termo de

Referên ós auto rlzl ão es cífica do Gest r do Con ato nos teÍÍnos estabelecidos na
a

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE CRISTALINA
Rua sete de setêmbro, í 805 - Centro

Cristalina/GO
Convite 005/2020

Cláusula Primeira, no local e endereço deteminado pela contratante primando pela qualidade dos

mesmos, obedecendo às especificações constantes deste

){/J2020 e seus anexos;

contrato, da proposta e do Edital Convite n'

2.2'2.ProvidenciaraimediataSubstituiçãodofornecimentoforadasespecificaçõescontidasno
Anexo I - Termo de ReÍ.erência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de

impressão;

2.2.3.MmterdurantetodaaexecuçãodocontÍato,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificação
exigidasnalicitação.Casoaparticipaçãonocertamesedêatravésdematriz,compossibilidadede
queaexecuçãocontratualsedêporfilial,ouvice-versa,aprovaderegularidadefiscaldeveráserde
ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os pÍazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes'

2.2.5. Considerar que â ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital CONVITE n" X)U2020'

2.2.7 . A CONTRAI'ADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato;

2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompaúar o andamento do processo, a emissão da

ordem de Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setoÍes competentes à Unidade Escolar, independente de notifrcação'

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os

documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda

execução do contrato;

2.2.10. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor

do contrato.
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2.2.12.Arcarcomtodasasdespesascomotransporte'uxas
acréscimos legais, que correrão po' 

"ot"u 
exclusiva da contratadal

2.2'13.SãoexpressamentevedadasaSsubcontrataçõestotaleparcialdoobjetodesteEdital'ficando
a licitante obrigada, ,*** ;;;;;lho Escolar (no*" do conselho) pelo exato cumprimento das

oiriguç0", d".ãrrentes do Convite no xxl2020 '

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos 
''" T1llll1":

validade e especi{icação ao rn".rno] em decorrência do tÍansporte ou quaisquer outros motlvos e

substituÍ-los, sem ônus 0u," " "-ãó**ELHo 
ESCoLAR. a partir do recebimento da notificação

paraatroca,".utendit"nto**""qui'ito'mínimosdescritosnoTermodeReferência'sobpena
das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos'

SêcretaÍia dc
Ertado da
Educação

2.2.1 1 . Aceitar' nas mesmas

cinco por cento) do valor inici

impostos ou quaisquer outros

3-cLÁUSU LA TERCIiIRA-DO PRE (oE CONDI( Õr.SDEP AG ANTENTO:

3.3 - O Pagamento será efetuado Por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco

do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal. devidamente atestada pelo setor competente'

designado pelo Conselho Escolar' contendo o núntero do processo' a descrição individualizada dos

ltens com os seus valores unitário e total, cm t0m0 asCertidões de ularidade Fiscal

condições contratuais, os acréscimos e supressões até 2570 (vinte e

ãi"*"u-a. do contrato, conforme previsão legal;

3.1-PelosPRoDUToSENTREGUES.acontratadareceberádaCoNTRATANTEovalortotal
estimado de R$ XXXXX (valor por extenso)'

3.2OspagamentosserãoeÍ-etuadosatéo30"(trigésimo)diaapósadatadeapresentaçãodafatura'
devidamente alestada ,"' o';;;;t;;ito' acomianhada dos documentos mencionados no subitem

3'3desteinstrumento.Casoafaturaapresentadanãoestejaintegralmenteinstruida.oprazode30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

I)

Federa Trabalhis Estadua I e Muni cl aldcvidament âtua lizadas.

3.4.Nopreçooracontratadoestãoincluídostodososimpostoscomdespesasdetfansportes,taxas,
tributosprevidenciáriosouquaisqueroutrosencargos,mesmonãoespecificados,necessáriosao
cumprimento do presente contrâto'

eis dur:rnte toda a vigcncla contrato.
0s Drecos o

do
3.5 - ra nactuadOS §AO fixos e irreaiustáv
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4. CLÁ

3.6-Nocasodeeventualatrasodepagarnento'ovalordevidopoderáseratualizadoutilizarrdo-se
dos índices do INpC (irrai"" Nu"ionul õr"ço. ao consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística IBGE' e na falta deste' será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do

Mercado), da Fundação c.,,iiio vu.gur. ou ainda. de conÍbrmidade com o índice específico eleito

pelo Governo Federal que regula a variação dos produtos' no período'

OS REC RS S FINANCEI ROS EOR AMENTÁnros
fr L]LA UARTA -D

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado

em RS ****** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamentaria: 0000'0000'00'000'0000'0000'00 109 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000'00'240 - TE - preencher conforme

orientações no item 9 da Minuta de Edital'

. Natureza de Despesa: 3'i 90 39'40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

ULA OUINTA_DAVI ÊNcr.r5. CLÁUS (;

5.1-opresenteContratoterávigênciade07(sete)meses,contadosapartirdadatadaassinatura,
estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial'

5.2. A CoNTRATADA manterár, durante toda a execugão do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação'

5.3-oprazoconcedidoparaofomecimentototaldoobjetoseráconformeestabelecidonoAnexol
- Termo de Ret'erência.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCOES ADN{I rr- ISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

daobrigaçãoassumida,sujeitando.oàspenalidadeslegalmenteestabelecidas.

6.2 pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo Os

seguintes limites máximos:

.10
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I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no á" ,".u.u do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

|t_0,3%(trêsdécimosporcento)aodia.atéotrigésimodiadeatraso,sobreovalordapaÍtedo
fomecimento não realizadol

|||_o,,l%(setedécimosporcento)sobreovalordapartedofomecimentonãorealizado,pordia
subsequente ao trigésimo.

6.2.lAmultaaqueserefereesteartigonãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralmenteo
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamentooudecréditosexistentesnaSecretariadeEstadodaEducação,emrelaçãoàContratada
nu fo.rnu au lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente

justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência' nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666193'

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

6.g As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no Íespectivo

processo, no príLzo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

4l
CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESÍADUAL DE CRISTALINA

Rua sete de setembro. 1805 - Centro
cristalina/GO

Convite 005/2020 s



SecÍetaÍia de
Estado da
Educ.ção

8 - CLÁTIS ULA OITAV A - DO GESTOR D() CON'tRATO:

8.1 - o Conselho Escolar indicará um Gestor e uma comissâo. conforme o caso de recebimento

para fiscalizar. acompanhar e veriÍ'icar a perl'eita execução do contrato em todas as suas fases' até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 5 i a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012'

9. I - Caberá ao cONTRATANTE providenciar. por sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art'

61, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93.

IO. CLAUSULA DECIMA-DAS ALTERACOES

10.'l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no aí. 65, § i", da

Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores;

10.2 Ouando do fornecimento . as quantidades noderão ser alteradas DàTA mais ou Írara

bcm como as datas podem ser modi ficadas de modo que atendam às necessidades da
nr en0
unid:rde. de acordo com a deman tlr ntcnsl l. tendo em vista o cenário de nandemia p ocada
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÂO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CoNTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido DiPloma Legal:

T.l.lAocorrênciadequaisquerdashipólesesprevistasnoartigoTSdaLeiFederalnoS.666193
ensejará a rescisão do presente contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno

direito, nem por ato unilateral da Contratada'

7.1.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa'

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade comPetente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante' nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8'666193, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções

previstas.

9 - CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

pelo Corona r'írus (Covid-19).



12.1-oforoparadirimirquaisquerquestõesoriundasdaexecuçãodopresenteContratoéoda
Comarca de (nome do seu município) - do Estado de Goiás' excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

s.666lg3ealterações,Lein"11.947109,ResoluçãoCD/FNDEno06de08demaiode2020,Lei
Federal no 11 .326106 e alterações, e, Lei Estadual n' 17 .928, de 27 de dezembro de 2012-

E, por estarem justas e contratadas, as partes ltrmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas'

§ecretrri. de
Estâdo da
Educação

1T - CLÁUSIJLA DECIMA PRIMEIRA. _DA LICITAÇAO

li.lOpresentecontratoédecorrentedamodalidadeCONVITEN"XX)í2020'conformeEdital
(Processo Mãe SEI n" 2020.0000.0602.3940)

12 - CLÁU ULA ECIMA E,GUNDA_D FOR

Conselho Escolar '..........'.' enl

2020.

.., aos ......... dias do mês de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n. o, 

-

CPF n. ":

CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL DE CRISTALINA
Rua sete de setembro, 1805 - Centro
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Nome: 

-

RG n.": 

-

CPF n. ":
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ANEXO VII

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUÀL

i) Qualquer disputa ou conÍovérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste' ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realizagão de tentativa de conciliação ou

mediação),deveráserresolvidadeformadefinitivaporarbitragem,nostermosdasnormasde

regência da CÂMARA DE CoNCILHÇÃO,

ADMINISTRAÇÃo psrADuel- (ccMA).

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
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2) A CÂMARA DE CONCILIAÇ Âo, urotaçÃo E ARBITRAGEM DA e»NarNItsrRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) será comPosta por Procuradores do Estado' Procuradores da Assembl ela

Legislativa e por advogados regularm ente inscritos na OAB/GO' podendo funcionar em Comissões

compostas semPre em número ímPar maior ou igual a 3 (três) integrantes (arbitros)' cujo sorteio se

dará na forma do art 14 da Lei Complementar Estadual no 1i4, de 24 de julho de 2018' sem

vel.
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo' onde cabi

3) A sede da arbitragem e da prolagão da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia'

4) O ittioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5)Aarbitragemseráexclusivamentededireito,aplicando-seasnorÍnasintegrantesdoordenamento

jurídico ao mérito do litígio'

6)Aplicar-se.áaoprocessoarbitraloritoprevistonasnoÍTnasderegência(inclusooseuRegimento

INTEMO) dA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃoESTADUAL(CCMA),naLeiFederaln.9.307,de23desetembrode1996'

naLeiFederalno13.140,de26dejuúode2015,naLeiComplementarEstadualn"l44,de24de

julhode20lSenaLeiEstadualn"l3.S00,de,lSdejaneirode200l,constituindoasentençatítulo

executivo vinculante entre as partes'

7)Asentençaarbitralserádeacessopúblico,aserdisponibilizadonosítioeletrônicooficialda

Procuradoria-Geral do Estado' ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em iei'

g) As partes elegem o loro da comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas

judiciaisnecessárias,incluindoaexecuçãodasentençaarbitral.Aeventualpropositurademedidas

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO'

MEDTAÇÃoEARBITRAGEMDAADMINTSTRAÇÃoESTADUAL(CCMA)'enãoimplicae

nemdeveráserinterpretadacomorenúnciaàarbitragem'nemafetaráaexistência'validadee

eficácia da presente cláusula arbitral'

em ........., aosConselho Escolar .'....'...
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